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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 04 de março de 2026, de forma online pelo Google

Meet, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta:  1.

Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. Data da

Próxima  reunião  ordinária. Participaram  da  reunião  os  conselheiros:  Thais  (Lar  dos

Anjos),  Keyty  (CAJEMA),  Ciro  (APP  Sindicato),  Paula  (Instituto  Vida  Plena),  Jovana

(Pastoral),  Raquel  (AFPM),  Glaceir  (SEMEL),  Myrne  (SEMS),  Tacyla  (SEMAS)  e

Rosangela (SEMHAB). 1. ABERTURA: A reunião foi iniciada às 13h41min com a abertura

realizada pela Presidente Myrne. 2. ATAS: As atas da 11ª Reunião Ordinária de 2025, 1ª

e 2ª Reunião  Extraordinária  de 2026 foram encaminhadas com pouco tempo hábil para

que os conselheiros pudessem fazer a leitura prévia. Desta forma, ficou decidido que a

aprovação das atas ficará para a próxima reunião ordinária. 3. EXPEDIENTES: 1) Ofício

n° 262/2026 – Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS): Comunicado de risco

de devolução de recurso da Deliberação n° 033/2024 do Conselho Estadual dos Direitos

da Pessoa Idosa do Paraná (CEDIPI/PR) (Cuida Mais Paraná – Acolhimento). Informam

que a instituição Lar dos Anjos não concluiu o processo obrigatório de credenciamento

junto à Secretaria Municipal de Governo, fato que impede a continuidade do trâmite de

repasse do recurso. A Conselheira Thais informou que o Lar dos Anjos, anteriormente

constituída como empresa, passou a ser uma associação sem fins lucrativos, razão pela

qual foi contemplada com o recurso da Deliberação do CEDIPI. No entanto, destacou que

a entidade não está formalmente qualificada como OSC – Organização da Sociedade

Civil e que, após consulta ao apoio jurídico da instituição, verificaram não ser viável essa

adequação  no  momento,  portanto  não  será  possível  o  recebimento  do  repasse  de

recurso. Foi deliberado encaminhar Ofício para a Associação Lar dos Anjos, para que

formalizem a informação,  visto que futuramente será necessário fazer a prestação de

contas.  2)  Ofício n° 2556/2025 – SEMAS: Relatório de empenhos pagos referentes a

dezembro/2025. Deliberação: encaminhar para a Comissão do Fundo. Os expedientes 3 a

7  encaminham  indicação  de  representante  da  Secretaria  para  compor  a  Comissão

Transitória de Elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 3) E-mail –

Secretaria Municipal de Habitação (SEMHA): Indica Rosangela C. Ribas e Luiza M. de

Almeida. 4) E-mail – Secretaria Municipal de Educação (SEMED): Indica Jane R. Cruz e

Marines G. C. Jareck. 5) Ofício n° 02/2026 – Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e

Economia  Solidária  (SETRAB):  Indica  Cassia  R.  P.  Ramos.  6)  Ofício  n°  03/2025  –
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Secretaria  Municipal  de Cultura (SEMUC):  Indica Maria Aparecida Ioncik.  7)  Ofício  n°

57/2026 - SEMAS: Indica Lucineia A. dos Santos, Tacyla G. C. Cunha e Lucylena E. C.

Souza. Deliberação: incluir os membros no grupo do Whatsapp da Comissão, e após,

arquivar.  8)  Ofício  n°  09/2026  –  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente (CMDCA): Resposta ao Ofício n° 88/2025, referente ao Centro da Juventude,

informa que aguardam orientação do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do

Adolescente para posterior discussão pelo colegiado. Assim que concluírem o relatório,

encaminharão ao CMDI. Deliberação: arquivar.  9) Ofício n° 05/2026 - Associação São

José: Contrato  de  prestação  de  serviço  aprovado  pelo  PROCON.  Deliberação:

encaminhar  para  a  Comissão de  Assessoramento.  10)  Ofício  n°  548/2025 -  SEMED:

Resposta ao Ofício n° 73/2025, encaminha informações sobre o cumprimento das metas

do Plano Municipal do Idoso 2022-2025. Deliberação: encaminhar para a Comissão de

Políticas.  11)  Ofício  n°  1413/2025  –  Ministério  Público  (MP):  PA  0135.21.000723-7,

informa  que  o  MP está  acompanhando  uma  situação  envolvendo  pessoa  idosa  com

celebração de acordo extrajudicial. Deliberação: encaminhar o expediente para a SEMAS,

para as providências que forem cabíveis.  12) Ofício n° 42/2026 – Secretaria da Mulher,

Igualdade  Racial  e  Pessoa  Idosa  do  Paraná  (SEMIPI/PR):  Informa  suspeita  de

negligência contra pessoa idosa em Instituição de Longa Permanência para Pessoa Idosa

(ILPI).  A situação já havia sido debatida pelo colegiado na 1ª Reunião Extraordinária,

realizada  no  dia  29  de  janeiro  de  2026,  que  deliberou  que  a  Comissão  de

Assessoramento faria uma visita in loco à instituição, a fim de averiguar as informações

relatadas  no  documento.  Foi  realizada  a  leitura  do  relatório  de  visita  elaborado  pela

Comissão de Assessoramento,  que em resumo, informou que não foram identificadas

nenhuma das situações relatadas na denúncia, nem outra situação de negligência com os

acolhidos. Foi deliberado responder o expediente, encaminhando cópia do relatório da

comissão anexo. 4. COMISSÕES: A Comissão de Assessoramento já havia apresentado

o parecer na pauta anterior. A Comissão do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

realizou  a  primeira  reunião  no  dia  23  de  fevereiro  e  já  iniciaram  a  elaboração  do

documento.  A  Secretaria-Executiva  informa  que  falta  apenas  a  SEMEL  indicar  o

representante para compor a comissão.  5. OUTROS:  Camila, da Secretaria-Executiva,

informa  que  recebeu  uma  solicitação  de  reunião  extraordinária  pela  SEMAS  para

apresentação  da  Deliberação  n°  04/2026  CEDIPI/PR,  referente  ao  recurso  Incentivo

Projeto Viaja Mais 60 - Fase III, com prazo final para adesão e aprovação pelo colegiado
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no dia 16 de março de 2026. Foi aprovada a realização da reunião extraordinária e será

feita  uma enquete  no grupo do colegiado do Whatsapp para  definir  a  melhor  data  e

horário da reunião. 6. INFORMES GERAIS: A Conselheira Keyty informa que participou

da capacitação desenvolvida pela Escola do Legislativo sobre captação de recursos pelas

Organizações  da  Sociedade  Civil,  que  contou  com  a  participação  da  Presidente  do

CEDIPI/PR,  Larissa  e  também  participou  da  reunião  referente  ao  Seminário  Paraná

Amigo  da  Pessoa  Idosa,  que  tratou  sobre  os  investimentos  realizados  pelo  Governo

Estadual  para a pessoa idosa.  Relata que ambos foram muito produtivos e de muito

aprendizado. O Conselheiro Ciro questiona se há algum material impresso do CMDI, e foi

informado que a Secretaria-Executiva possui um banner com informações gerais sobre o

papel  do  Conselho.  Foi  deliberado  oficiar  a  SEMAS questionando a  possibilidade  de

disponibilizar material impresso, como folders, para o Conselho. Os Conselheiros também

citam a importância deste material, pois algumas vezes participam de reuniões externas

para uma fala sobre o papel do conselho, e é importante a padronização dos materiais e

das informações. 7. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 25 de março de 2026,

de forma online pelo Google Meet. Nada mais a ser declarado, a reunião foi encerrada, e

eu Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida será aprovada.
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